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VER. MANOEL ANTONIO DA SILVA

Assunto

Espécie: PROJETO DE LEI nº 155
Denomina o Posto de Saúde da Familia o Jardim
Paraiso | de Daniel Marques Coelho.(era)

  
          

 PROJETO DE LEI Nº
  

“Denomina o Posto de Saúde da Família do Jardim Paraíso 1,

de Daniel Marques coelho.”

Autor: Vereador Manoel Antonio da Silva

O Prefeito do Município de Sumaré

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte lei:

Art.1º - O prédio municipal localizado à rua Expedito Vieira Damasceno, nº 50,
Jardim Paraíso I, Sumaré — SP, passa a ser denominado de “Posto de Saúde da Família

Daniel Marques Coelho”.

Art.2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 04 de Junho de 2008.

Professor Manoel Antonio da Silva
Vereador - PT
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

ESTADO DE SÃO PAULO 
Justificativa

Daniel Marques Coelho, nasceu em 12 de dezembro de 1968, na cidade de Goio-
êre, estado do Paraná. Foi escritor de dois livros de poesia nos quais são: “Olhos Poético”
em 1988 e “Visões Poéticas degraus em graus” em 2005.

Era funcionário dos Correiros e Telégrafos desde 1992.

Em 1995 passou a frequentar a comunidade São Luiz Gonzaga, no Matão, onde
desenvolveu um grande trabalho na liturgia a nível de comunidade e também paroquial.

Em 2001 tornou-se Ministro da Palavra da Paróquia São Miguel Arcanjo no bairro
do Matão.

Neste ano começou a ajudar na fundação da comunidade São Pedro também no
Matão, participando não somente como ministro, mas também fazendo parte do conselho
da comunidade.

Teve suas atividades interrompidas devido a esclerose múltipla, doença que adquiriu
aos 32 anos de idade, na qual foi debilitando-o gradativamente, foi quando em 2003 já não
podia realizar nenhum trabalho mais a não ser através de sua palavras, quando alguém o

procurava.e Com seu estado de saúde cada vez mais grave acabou por falecer em 28 de maio de
. 2006.

Diante dos motivos aqui expostos, a família (esposa e amigos) e toda a comunidade
do Matão gostariam de prestar essa singela homenagem à Daniel Marques Coelho.

Professor Manoel Antonio da Silva
Vereador - PT
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Sumaré, ZW de

Ao
D.O.P.
A/C: Engº Arquimedes de Vasconcellos Jr. 
Solicitamos a gentileza de V.Sa., no sentido de nos informar se consta em
vosso arquivo, o nome da rua abaixo relacionada.

Rua/Av.: eçnes DO  
Loteamento: Sondis Pasavso T

Denominação: foste cw cuco do Formula Da sell Menguer Coco  
Início: x    Término:  
Descrição: Prdio Mecapol Localizado o Rea

E xpecetlo Vixeira Poa ioeSoo -Po SO —

— Tomas Tomaise To   
Se constar em V. arquivo pedimos nos cientificar do nome da mesma.  

VEREADOR Engº Arquimedes de Vasconcellos Jr.
Em ZY / 06 | 08  
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x E ESTADO DE SÃO PAULO
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Sumaré, 25 de Junho de 2008.

Of. Gab. nº 439/08

Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão de Educação, Saúde,
Assistência Social, Cultura, Lazer e Turismo - Vereador Prof? Manoel
Antonio da Silva.

Nos termos do artigo 105 e $$ do Regimento Interno desta Casa,
encaminhamos-lhe para exame dessa R. Comissão, a seguinte matéria:

Projeto de Lei nº 155/08 — Denomina o Posto de Saúde da Família do Jardim
Paraíso I, de Daniel Marques Coelho.

Sendo o que, no momento, se nos oferece, reiteramos-lhe nossos

protestos de elevada consideração, subscrevendo-nos.

Atenciosamente

GERALDO MEEs DA SILVA
Presidente

ii pe iemicraveresirreais!rrrrememeemmç

[CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ|
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sy CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
C ; ESTADO DE SÃO PAULO 

Sumaré, 25 de Junho de 2008.

Of. Gab. nº 438/08

Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão de Justiça e Redação -
Vereador Antonio dos Reis Zamarchi.

Nos termos do artigo 105 e $$ do Regimento Interno desta Casa,
encaminhamos-lhe para exame dessa R. Comissão, a seguinte matéria:

Projeto de Lei nº 155/08 — Denomina o Posto de Saúde da Família do Jardim
Paraíso 1, de Daniel Marques Coelho.

Sendo o que, no momento, se nos oferece, reiteramos-lhe nossos

protestos de elevada consideração, subscrevendo-nos.

Atenciosamente

e -

GERALDOEs DA SILVA
Presidente 

ERA. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
ESTADO DE SAO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

Projeto de Lei nº 155/08 — Autoria: Vereador Manoel Antonio da Silva —

Denomina o Posto de Saúde da Família do Jardim Paraíso I, de Daniel

Marques Coelho.

O Projeto de Lei ora em exame vem devidamente instruído,
com a descrição exata do local, bem como a não denominação do mesmo.

Tratando-se de denominação de próprios municipais,
concluímos que a matéria é concorrente, podendo tanto ter iniciativa do Poder

Executivo quanto do Poder Legislativo.

Isto posto, esta Comissão de Justiça e Redação, no âmbito de

sua competência legal, emite parecer no sentido da matéria. Parecer

Favorável.

Sala das Comissões, 10 de Julho de 2008.

NA ques o

. n oidôsReis ; amarchi

1

Man n nid da Silva
      

José Dalmo Machado

ERA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

ESTADO DE SAO PAULO 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL,
CULTURA, LAZER E TURISMO

 PARECER

Projeto de Lei nº 155/08 — Autoria: Vereador Manoel Antonio da Silva —

Denomina o Posto de Saúde da Família do Jardim Paraíso I, de Daniel

Marques Coelho.

Esta Comissão de Educação, Saúde, Assistência Social, Lazer e

Turismo, no âmbito de suas atribuições legais, emite parecer no sentido da

matéria. Parecer Favorável.

Sala das Comissões, 10 de Julho de 2008.= 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

REDAÇÃO FINAL

Projeto de Lei nº 155/08 — Autoria: Vereador Manoel Antonio da Silva —

Denomina o Posto de Saúde da Família do Jardim Paraíso 1, de Daniel

Marques Coelho.

Examinamos detidamente a Redação Final do Projeto de Lei e

nele encontramos clareza e correção. Sugerimos a sua manutenção para a

Redação Final. Parecer Favorável.

Sala das Comissões;JO de Julho,de 2008.

AgesfesALA
nto io da Silva   

José Dalmo Machado

ERA 
TRAVESSA 1º CENTENÁRIO, 32 - CENTRO - CEP 13170-370 - SUMARÉ - SP - FONES: (19) 3883-8810 / 3883-8833 - FAX: (19) 3873-6150 



CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO

AUTÓGRAFO Nº 169, DE 10 DE JULHO DE 2008.

Denomina o Posto de Saúde da Família do Jardim Paraíso I, de Daniel
Marques Coelho.

Autor: Vereador Manoel Antonio da Silva.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte lei:

Art. 1º - O Posto de Saúde da Família do Jardim Paraíso I, passa a ser
denominado de Daniel Marques Coelho.

Parágrafo único — O Prédio Municipal localizado na Rua Expedito Vieira
Damasceno, nº 50 Jardim Paraíso 1.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Sumaré, 10de julho de 2008.

GERALDO A EDEIROS DA SILVA
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sumaré, aos 10 de julho de 2008. 
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LEI Nº 4718, DE 28 DE JULHO DE 2008.

Denomina o Posto de Saúde da Família do JardimESTADO DE SÃO PAULO
Paraíso 1, de Daniel Marques Coelho.

Autor: Vereador Manoel Antonio da Silva.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte lei

Art. 1º - O Posto de Saúde da Família do Jardim Paraíso I, passa a ser

denominado de Daniel Marques Coelho.

Parágrafo Único: O Prédio Municipal localizado na Rua Expedito Vieira
Damasceno, nº 50 Jardim Paraíso L

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário

Prefeitura Municipal de Sumaré, 28 de julho de 2008.

Mo
JOSÉ ANTONIO BACCHIM

PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 116 e $$ da Lei Orgânica do Município de

Sumaré, aos

ih,
ISAAC JOR a JÚNIOR

SECRETÁRIO DE GABINETE DO PREFEITO 


